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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua José Ribeiro Lula,
s/nº, Centro,
Caturama/Ba

77 3650-2181
Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 12/03/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5394-C6FE-769B-37D4-D819 ou utilize o código QR.

2
CDS • BACIA DO PARAMIRIM

DIÁRIO OFICIAL DO CDS BACIA DO PARAMIRIM
QUARTA•FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2025
ANO IX | N º 589

  

RESUMO

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016-2024
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CNPJ: 19.202.416/0001-10 

 

 

 

  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016-2024 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM – CDS 

BACIA DO PARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública, com sede à 

Rua José Ribeiro Lula, s/n, centro, Caturama-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n.º 19.202.416/0001-10, neste 

ato representado por seu Presidente, Eraldo Felix da Silva, portador da cédula de identidade nº 4625608 

SSP/BA, CPF 019.835.034-10, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado: ENGEPAR 

COMÉRCIO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 17.134.673/0001-37, com 

sede na Rua Pedro Alves, nº 62, Santo Cristo- Rio de Janeiro- RJ- CEP: 20.220-281, doravante denominada 

CONTRATADA, firmamento do presente SEGUNDO TERMO ADITIVO, conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato que tem 

por objeto a contratação de empresa para aquisição e instalação de equipamentos de pasteurizador 

tubular completo, câmaras de armazenamentos e túnel de congelamentos de frutas, visando o 

cumprimento do Convênio nº 072/2023, celebrado entre Companhia de Desenvolvimento e Ação 

Regional- CAR, empresa vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural- SDR e o Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim, LOTE 02- CAMARAS E TUNEIS PARA 

FRUTICULTURA, mantendo-se o valor global e as demais condições contratuais inalteradas. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

2.1- O prazo de vigência do contrato será prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar de 26 de fevereiro 

de 2025, estendendo-se até 26 de março de 2025.  

 

CLAUSULA TERCEIRA - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL:  

3.1 – Obedecendo o Princípio do Interesse Público e da Economicidade, a administração promove a 

renovação e prorrogação do Contrato em epígrafe, posto que, os serviços são de essencial relevância 

para conclusão da instalação dos equipamentos. 
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3.2- Para a referida prorrogação tem-se como base o previsto no Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, 

em que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima estabelecida na referida lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES: 

4.1 – O preço do objeto do presente contrato será o estabelecido no valor global do Contrato originário, 

portanto, permanecerá inalterável, podendo haver posterior ajuste e reequilíbrio de preço, 

devidamente justificado e com base na lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato originário permanecem inalteradas, sendo 

ratificadas neste ato pelas partes contratantes.  

5.2 – Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato.  

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual em 

três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.  

 

Caturama/ Bahia,  de 21 fevereiro de 2025. 

 

_______________________________________________________ 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Paramirim 

Contratante 
Eraldo Felix da Silva 

Presidente 
 

____________________________________________________ 

Contratada 

 

Testemunhas:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG:  

Nome: ____________________________ 

CPF/RG: 
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